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INDICAÇÃO 

Urbanizar e calçar a área pública ligando a 

Avenida Vinicius de Morais a Maria de Fatima Faria  

 

 
CONSIDERANDO que, este vereador foi procurado por munícipes que arguiram ser de extrema 
importância do serviço asfáltico na via supracitada;  
 

 
CONSIDERANDO que, a urbanização propicia a interação social, além de evitar doenças e pragas 
devido ao mato, 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, urbanizar e calçar a área 

pública ligando a Avenida Vinicius de Morais a Maria de Fatima Faria  

S/S., 22 de maio de 2025 

 

CICERO JOÃO  

Vereador 
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